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Constituição Federal 
Proposta de Emenda à Constituição nº 84, de 

2015 

 Acrescenta o § 6º ao art. 167 da Constituição 

Federal, para proibir a criação, por lei, de encargo 

financeiro aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, decorrente da prestação de serviços 

públicos, sem a previsão da correspondente 

transferência de recursos financeiros, nos termos 

que especifica. 

 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte 

Emenda ao texto constitucional: 

 Art. 1º O art. 167 da Constituição Federal passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 6º: 

Art. 167. São vedados: “Art. 167. ........................................... 

............................................................. 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a 

transferência de recursos de uma categoria de 

programação para outra poderão ser admitidos, no 

âmbito das atividades de ciência, tecnologia e 

inovação, com o objetivo de viabilizar os 

resultados de projetos restritos a essas funções, 

mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade 

da prévia autorização legislativa prevista no inciso 

VI deste artigo.   (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 85, de 2015) 

............................................................. 

 § 6º A lei não criará qualquer encargo financeiro 

aos Estados, ao Distrito Federal ou aos Municípios, 

decorrente da prestação de serviços públicos, sem a 

previsão da correspondente transferência de 

recursos financeiros necessários ao seu custeio, 

ressalvadas as obrigações assumidas 

espontaneamente pelos entes federados oriundas de 

contratos ou instrumentos congêneres.” (NR) 

 Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor 

na data da sua publicação. 
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